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Foi realizada no dia 05 de novembro de 2021 a análise da documentação dos 

proponentes selecionados e suplentes no Edital 01/2021 pela Comissão de Análise de 

Documentação. 

Abaixo projetos selecionados habilitados, pessoas físicas e jurídicas: 

 

Proponentes/Projetos Selecionados Habilitados 

PESSOA JURÍDICA: 

Respeitando o montante de 40% dos recursos disponíveis, conforme item 1.2.1. do edital: 

 

Num. 
Inscrição 

Nome da Proposta Proponente 
Tipo de 
proponente 

01/2021-06 APAE em uma viagem pelo folclore 
brasileiro 

Associação de Pais e Amigos 
dos Excepecionais de Piraju 

Pessoa 
Jurídica 

01/2021-01 Festival Sertanejo F.E. Serviços e Eventos 
Pessoa 
Jurídica 

 

Proponentes/Projetos Selecionados Habilitados 

PESSOA FÍSICA:  

Respeitando o montante de 60% dos recursos disponíveis, conforme item 1.2.1. do edital: 

 

 

Num. 
Inscrição 

Nome da Proposta Proponente 
Tipo de 
proponente 

01/2021-09 FEMAPI – Feira Musical e Atística de Piraju Thiago Luiz Mucha Damazio 
Pessoa Física 

01/2021-13 Dança Para Todos Fabiana Rodrigues 
Pessoa Física 

01/2021-07 BCR – Batalha de Cultura de Rua Breno Losacco Louzada 
Pessoa Física 

01/2021-14 Festival de Dança Yalodê Lattari Lincoln Luiz Lattari 
Pessoa Física 

 

 



 
 

 

Av. São Sebastião, 331, Jd. Ana Carolina, Estância Turística de Piraju (SP), CEP 18800-750, Fone (14) 3305-9048 

cultura@estanciadepiraju.sp.gov.br 

PROJETOS SUPLENTES EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO CONFORME ITEM 5.3 

(PARÂMETROS GERAIS) DO EDITAL: 

A convocação dos suplentes ocorrerá conforme subitem 1.2 (Parâmetros 

Específicos) e item V (Parâmetros Gerais) do Edital: 

5.3. 5.3. A convocação dos suplentes obedecerá a ordem da lista classificatória, ou seja, 

serão chamados os suplentes classificados de acordo com as notas atribuídas ao 

respectivo projeto. 

PROJETOS SUPLENTES – HABILITADOS: 

Num. 
Inscrição 

Nome da Proposta Proponente 
Tipo de 
proponente 

Nota 
Final 

01/2021-17 Festival de Cultura e Esportes Esportes 
Radicais 

Rafael Schimidt Garofalo 
Pessoa Física 5,86 

01/2021-10 Violas do Brasil “Preservando a Cultura 
Caipira” 

Benedicto Sérgio de Castro 
Pessoa Física 5,80 

01/2021-18 I FESTIPIRA – Festival Estudantil de Teatro 
de Piraju 

José Rafael Gonçalves 
Pessoa Física 5,52 

01/2021-16 Espetáculo de Dança Alma Brasileira Lincoln de Souza Gonzalez 
Pessoa Física 5,16 

01/2021-11 Festival Cultural de Capoeira Raça Negra Agenor Aderbal Alves 
Pessoa Física 4,90 

01/2021-15 Adaptação da Peça Vestido de Noiva Felipe Augusto Soares Ramos 
Pessoa Física 4,68 

 

Conforme artigo IV do edital, os proponentes selecionados habilitados terão o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação do Comunicado do 
Resultado Final no Diário Oficial do Município, por meio da Ata da Comissão de Análise e 
Seleção de Projetos, para enviar a documentação exigida nos itens 4.2.1 e 4.2.2, bem 
como assinar o respectivo contrato. 
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